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Assunto: execução das obras de construção do Hospital Estadual de Franca –  

Concorrência CGA n° 08/2022 

 

ESCLARECIMENTO - 06 

 

Solicitação de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ao Edital da Concorrência CGA n.º 

08/2022 em 30/08/2022 - fazendo-o da seguinte forma: 

 

Tendo em vista informações conflitantes, solicito esclarecer qual a potência em TR 

que deverá ser comprovada na execução do sistema de ar condicionado 

(operacional e profissional). 
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Resposta: 

 

Esclarecimento 1: Tendo em vista informações conflitantes, solicito esclarecer qual 

potência em TR deverá ser comprovada na execução do sistema de ar condicionado 

(operacional e profissional). 

Resposta: Favor seguir o edital, ou seja, quantidade mínima exigida 616 TRs. 

Esclarecimento 2: Embora a exigência constante das alíneas “b.10” e “c.10” do subitem 

5.1.4 do Edital tenha relevância significativa e mencione a instalação de pontos de gases 

medicinais, não há exigência de quantidade mínima de pontos, ou de metragem mínima 

de tubulação, ao contrário de outros itens menos relevantes. 

Sendo assim, questionamos se houve um equívoco na redação destas exigências e se 

serão corrigidas para exigir quantitativo mínimo de acordo com a legislação e 

jurisprudência pertinente. 
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Resposta: Não houve equívoco na redação destas exigências, será exigido somente às 

empresas se já executaram instalações de gases medicinais. 

 

 

 

 

Equipe de Licitações 


